
LEI  Nº 1100/2010

                  “TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA”.

        GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  município  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir dentro
do orçamento vigente a seguinte dotação orçamentária:

10- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
100308365172.063 – Piso Básico de Transição - Criança 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.52 – Aplicações Diretas       R$      20.000,00
                                                                                                       
Art.2º: Os recursos a que se refere o artigo anterior ficam transferidos para a
seguinte dotação orçamentária.

10- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
100308241172.060 – Piso Básico de Transição - Idoso 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.52 – Aplicações Diretas       R$      20.000,00

Art.3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 20 de Abril de 2010 

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal


